
PREFEITURADO MUNICfPIO DE JUNDIAf

DECRETON'.30.597.DE 28 DE OUTUBRO DEaO2I.

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO, PREFEITO DO MTINICÍPIO DE JUNDIAI'

ESTADO DE SÄO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS

ESPECIALMENTEASQUELHESÃoCONFERIDASPELALEIN"9554,DE0TDE
DEZEMBRO DE2O20,ART.4o' $ 3o'

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR COM

RECURSOS DE SUPERAVIT FINANCEIRO PARA ATENDER PARTE DA RI 770'478 DESPESAS COM

AQUISIÇÃO DE MICROCOMPUTADOR INTERMEDI'Á'RIO' PARA SUBSTITUIÇAO DOS

EQUIPAMENTOS OBSOLETOS E SEM GARANTIA DA REDE' DE ACORDO COM A PORTARIA GIWMS

N' 3.474, DE 17 1 1212020.

ns¡. solrcrrAç.Ã,o t.osr - UNIDADE oB cBsr'Ao DE PRoMoç'Ä'o o't s¡'Úoe

DECRETA:

ART. l" - FICA ABERTO NO ORÇAMENTO DO tr¡tlNICÍplO, Utyt CRÉOtrO ADICIONAL

'''LEMENTAR 
No vALoR DE R$ 70.s12,00 (snrnNre MrL euINHENTos E DozE REAIS) NA(s)

DorAÇÃ,o(ÕES):

14.01.10.122.0191.2010 ACöES DE COMBATE À PANDEMIA E SUAS CONsEOUÊNCIAS - CoVID 19

4,4.90.52,00 EOUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

5093 MSÆNSnVplÀÑr¡cÄ,o pnoNruARro ElETRÔNlcolcovlo t s

R$ 70'512'00

TOTAL....RS 70.5 r 2,00

ART. 2. - A COBERTURA DO CnÉpno DE QUE TRATA O ART. I' FAR-SE-Á COM O(S)

SEGUINTE(S) RECURSO(S):

I.REcURsoINDICADoNoART.43,$1o,INcIsoIDALEIFEDERALN.4320164'..

ART. 3" - ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇ'Ã'O'
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Decreto

MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

LUTZ

MUNICIPAL

PARIMOSCHI

GESTORDA DE GOVERNO E FINANÇAS

PUBLICADO E REGISTRADO NA UNIDADE GESTÂ,O DA CASA CIVIL DA PREFEITURA DO

MUNICIPIO DE JUNDIAI, AO(S) VINTE E OITO DO MÊS DE OUTUBRO DO ANO DE DOIS MIL E

VINTEEUM.

L. C. MARYSSAELDE CAMPOS

GESTOR DA UNIDADE DA CASA CIVIL
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